
COMISSÃO DE TRABALHO 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2026

(Do Sr. SANDERSON) 

Requer a inclusão de convidado
para audiência pública constante
no REQ 27/2026-CTRAB.

Sr. Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  o

aditamento ao REQ 27/2026-CTRAB, de minha autoria, para a inclusão do Sr.

Edison  João  Costa,  Presidente  da  Associação  Nacional  dos  Profissionais  e

Empresas Promotoras de Crédito e Correspondentes no País (Aneps). 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente solicitação de aditamento ao REQ 27/2026-CTRAB tem

por  objetivo  ampliar  a  pluralidade  e  a  representatividade  institucional  da

audiência  pública  destinada  a  debater  os  impactos  das  recentes  restrições

impostas  pelo  Conselho  Curador  do  FGTS  à  modalidade  de  antecipação  do

saque-aniversário.

Nesse contexto, mostra-se fundamental a inclusão do Sr. Edison

João  Costa,  Presidente  da  Associação  Nacional  dos  Profissionais  e  Empresas

Promotoras  de  Crédito  e  Correspondentes  no  País  (Aneps),  entidade  que

congrega profissionais e empresas diretamente envolvidos na operacionalização

do  crédito  consignado,  da  antecipação  do  saque-aniversário  e  de  outras

modalidades de acesso ao crédito popular em todo o território nacional.
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A participação  da  Aneps  contribuirá  de forma relevante para  o

aprofundamento do debate técnico e econômico acerca dos efeitos concretos

das  mudanças  regulatórias  implementadas  pelo  Conselho  Curador  do  FGTS,

especialmente no que se refere à redução do acesso ao crédito por parte da

população  de  baixa  renda,  dos  trabalhadores  informais,  desempregados  e

negativados,  que  encontravam  na  antecipação  do  saque-aniversário  uma

alternativa de crédito com menor custo financeiro e sem comprometimento

direto da renda mensal.

Além disso, a experiência prática da entidade e de seus associados

permitirá  à  Comissão  compreender  os  impactos  operacionais  das  novas

restrições  sobre  o  mercado  de  crédito,  os  correspondentes  bancários  e  os

milhões de trabalhadores que utilizavam essa modalidade como instrumento de

reorganização  financeira,  quitação  de  dívidas  mais  onerosas  e  estímulo  ao

consumo e à atividade econômica.

Cumpre  destacar  que  a  Aneps  possui  atuação  reconhecida

nacionalmente  na  defesa  da  inclusão  financeira,  do  acesso  responsável  ao

crédito  e  do  fortalecimento  das  políticas  de  democratização  dos  serviços

financeiros, sendo, portanto, imprescindível sua participação em discussão de

tamanha relevância social e econômica.

Dessa  forma,  a  inclusão do  referido  convidado contribuirá  para

assegurar maior equilíbrio, amplitude e qualificação ao debate promovido por

esta  Comissão,  permitindo  que diferentes  perspectivas  do  setor  produtivo e

financeiro sejam devidamente consideradas no exame da matéria.

Sala da Comissão, em           de                  de 2026. 

SANDERSON 
Deputado Federal (PL/RS)
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